
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI ND 2 603 DE 29 DE JANEIRO DE Ul66. 

neterroii,a que os estalecimentos 

esoolares estaduais tenham obri 
gat6:riamente denominações de an 

-

tigos professores ou de vultos­
estritamente relacionados com 
o ensi'.Q.Q

,. 
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Faço saber que a Assemblii� Legislativa do Estado dJ!. 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei 1

Artigo lD - Fica determinado que os estabelecimentos 
escolares estaduais tAnbam obrigat6riamente denominação de 

antigos professores ou de vultos estritamente relaoionad>s 
com o ensino. 

Artigo 2D - Esta lei entrará em vigor a partir da 

data de sua publioa9ão, revogadas as disposições em oontrá 
rio. 

Palácio Alenoastro, em Ouiabá, 29 de janeiro de 19-66, 

145D da Independ�noia e 78D da ReplÍblica. 

Autor: Dep. Del Nero

D.O. 03/02/1966
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